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JURISPRUDÊNCIA 

 

 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 13/2024 

Supremo Tribunal Administrativo 

Acórdão do STA de 23-09-2024, no Processo n.º 20/24.0BALSB ― Pleno da 2.ª Secção. Uniformizando-se 

jurisprudência nos seguintes termos: «O artigo 5.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 448-A/88, de 30 de Novembro 

― diploma que aprovou o Código do IRS ― deve ser interpretado no sentido de que não estão abrangidos 

pela sua norma de exclusão os prédios urbanos que apenas surgiram na esfera jurídica do alienante após 

a conclusão das obras de edificação, ocorrida após 1 de Janeiro de 1989, as quais deram origem a um 

novo prédio urbano, com inscrição na matriz diversa das pré-existentes e substitutiva daquelas». 

 

Acórdão (extrato) n.º 596/2024 

Tribunal Constitucional 

Julga inconstitucional a norma contida no artigo 4.º, n.os 1, alínea e), e 7, do Regulamento das Custas 

Processuais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, na redação introduzida pela Lei 

n.º 7/2012, de 13 de fevereiro. 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 14/2024 

Supremo Tribunal Administrativo 

Acórdão do STA de 23-05-2024, no Processo n.º 129/22.4BALSB ― Pleno da 2.ª Secção ― Uniformiza-se 

a jurisprudência nos seguintes termos: «O artigo 64.º, n.º 3, alínea b), do Código do IRC, na versão que 

resulta da republicação do Código pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, deve ser interpretado no sentido 

de que, em caso de resolução do contrato de locação financeira imobiliária, a empresa de locação 

financeira que, posteriormente, venda o imóvel que foi objeto do citado contrato de locação, deve 

considerar como valor constante do contrato o valor pelo qual adquiriu o imóvel para o dar à locação e 

como valor patrimonial tributário o valor que serviu de base à liquidação respetiva do imposto municipal 

sobre as transmissões onerosas de imóveis ou que serviria no caso de não ter havido lugar à liquidação 

desse imposto». 

 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo proc. 04439/23.5BELSB 

Supremo Tribunal Administrativo 

I - Quando esteja em causa a aquisição de bens que envolva a fixação de especificações técnicas, a 

entidade adjudicante, ao lançar o concurso, pode socorrer-se de uma de três modalidades: i) utilizar 
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termos de desempenho ou de requisitos funcionais; ii) definir especificações técnicas; ou iii) remeter para 

normação técnica. 

II - As formulações de acordo com a alínea a) ou de acordo com a alínea b) do n.º 7 do artigo 49.º do CCP, 

constituem possibilidades ao alcance das entidades adjudicantes, sem prioridade entre si. 

III - E a redação do artigo 42.º, n.º 3, da Diretiva 2014/24 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 

fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos (e que revoga a Diretiva 2004/18/CE) não estabelece 

uma hierarquia entre os métodos de definição de especificações técnicas, nem concede qualquer 

preferência a um desses métodos. 

IV - Em sede de recurso de revista per saltum está vedado ao Supremo Tribunal Administrativo 

pronunciar-se sobre a matéria de facto (art. 151.º, n.º 1, do CPTA). 

V - Existindo deficit instrutório que impossibilita o conhecimento da ampliação do objeto do recurso, o 

princípio da tutela jurisdicional efetiva e o direito constitucional a um processo equitativo (art. 20.º, n.º 4, 

da CRP), impõem a baixa dos autos ao TCA Sul para efeitos da pertinente instrução e prova nesse âmbito, 

em ordem ao conhecimento do mérito da apelação. 

VI - O princípio pro actione é um corolário normativo ou uma concretização do princípio constitucional do 

acesso efetivo à Justiça, que aponta para uma interpretação e aplicação das normas processuais no 

sentido de favorecer o acesso ao tribunal ou de evitar as situações de denegação de justiça, 

designadamente por excesso de formalismo. 

 

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 722/2024 

Tribunal Constitucional 

Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das normas constantes dos n.os 2 e 3 do 

anexo IX da Portaria n.º 1473-B/2008, de 17 de dezembro, na redação da Portaria n.º 296-A/2013, de 2 de 

outubro, na parte em que determinam a incidência objetiva e a taxa a aplicar em relação aos prestadores 

de serviços postais enquadrados no «escalão 2». 
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